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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 0164, DE 13 DE JUNHO DE 2014. 

Altera a Lei Complementar nº 
0023/05, que institui para os 
servidores da Secretaria de Fi-
nanças do Município a Gratifi-
cação de Estímulo à Fiscaliza-
ção e à Arrecadação Tributária 
(GEFAT).  
 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - O art. 6º da Lei Complementar nº 0023, de 05 de se-
tembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 
6º - A Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação 
Tributária (GEFAT) será incorporada aos proventos de aposen-
tadoria e às pensões, na proporcionalidade do tempo de contri-
buição previdenciária. § 1º - Aos servidores beneficiados pelo 
caput deste artigo fica garantida, para fins de aposentadoria e 
pensão, caso esta regra lhe seja mais favorável, e observadas 
as regras de aposentadoria a que o servidor se submete, a 
incorporação da GEFAT na seguinte proporção: ........................ 
V - 90% (noventa por cento) do valor máximo da GEFAT do 
cargo no momento da concessão do benefício, desde que o 
período de efetiva contribuição sobre a gratificação seja igual 
ou superior a 108 (cento e oito) meses, ininterruptos ou 132 
(cento e trinta e dois) meses intercalados: VI - 100% (cem por 
cento) do valor máximo da GEFAT do cargo no momento da 
concessão do benefício, desde que o período de efetiva contri-
buição sobre a gratificação seja igual ou superior a 120 (cento 
e vinte) meses ininterruptos ou 144 (cento e quarenta e quatro) 
meses intercalados. ......................... Art. 2º - Esta Lei Comple-
mentar  entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE FORTALEZA, em 13 de junho de 2014. Roberto Cláu-
dio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTA-
LEZA. 

*** *** *** 

DECRETO Nº 13.385, DE 07 DE JULHO DE 2014. 
 

Decreta ponto facultativo o dia 08 
de julho de 2014, em razão da par-
ticipação da Seleção Brasileira na 
Semifinal da Copa do Mundo FIFA 
2014 de Futebol. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do art. 
83 da Lei Orgânica do Município de Fortaleza e, CONSIDE-
RANDO o que dispõe o art. 56 da Lei nº 12.663/2012 (Lei Geral 
da Copa). CONSIDERANDO a magnitude do evento COPA DO 
MUNDO FIFA 2014 DE FUTEBOL, de porte internacional, bem 
como o reconhecido interesse de toda a população pelo fute-
bol. CONSIDERANDO, que a Seleção Brasileira de Futebol 
avançou para a semifinal da Copa do Mundo FIFA 2014 de 
Futebol. CONSIDERANDO, ainda, que a manutenção do expe-
diente em seu horário normal seria contraproducente. DECRE-
TA: Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo, para os servido-
res/empregados dos Órgãos e Entidades da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, o expediente do dia 08 de 
julho de 2014, a partir de 12 (doze) horas. Art. 2º - O disposto 
no artigo anterior não se aplica aos servidores municipais, 
detentores de cargos privativos da área da saúde, que exerçam 
suas atribuições funcionais nos hospitais que integram a rede 
municipal/municipalizada. Parágrafo Único - Os diretores dos 
hospitais de que trata este artigo, ficam autorizados a faculta-
rem ou não, o ponto facultativo dos servidores que, embora 
não sejam titulares de cargos privativos da área da saúde, 
prestam serviço de natureza essencial. Art. 3º - A determinação 
de que trata o art. 1º não deverá afetar o funcionamento dos 
serviços essenciais, tais como: socorros urgentes, limpeza 
pública, fiscalização e orientação de trânsito, vigilância e salva 
vidas. Art. 4º - Este Decreto entra em vigor da data de sua 
publicação. Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL, em 07 de julho de 2014. 
Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO DE FOR-
TALEZA. Philipe Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO. 

*** *** *** 
 

DECRETO Nº 13.386, DE 07 DE JULHO DE 2014. 
 

Abre aos Orçamentos do Município, em favor de di-
versos órgãos, crédito suplementar no valor de                      
R$ 7.301.631,00 para reforço de dotações orçamen-
tárias consignadas no vigente orçamento. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 83, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município de Fortaleza e da autorização contida no Art. 6º, I, a e b, observado o disposto no Art. 7º, da Lei nº 10.141, de 
13 de dezembro de 2013 e CONSIDERANDO a necessidade de implementar a execução das ações dos orçamentos de diversos ór-
gãos da Administração Municipal. DECRETA: Art. 1º - Fica aberto aos Orçamentos do Município, em favor de diversos órgãos, o crédi-
to suplementar no valor de R$ 7.301.631,00 (sete milhões, trezentos e um mil e seiscentos e trinta e um reais), para atender à progra-
mação constante do Anexo I deste Decreto. Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de 
anulação total e parcial das dotações orçamentárias indicadas no Anexo II deste Decreto. Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL, em 07 de julho de 2014. Ro-
berto Cláudio Rodrigues Bezerra – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Philipe Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

 


